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Termo de aditamento ao Contrato nº.322/201 5 

Contrato/Aditi vo nº 259/2018 
Processo administrati vo nº. 2 1.207/201 8 anexado ao de nº 21.3 01 / 15 - Convite nº 030/201 5 
Contratante: MUN ICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: ANTÔ NIO MARCOS DOLARA 
Obj eto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA A PRESTAÇÃ O DE SE RVI ÇOS DE SU PORTE TÉCN ICO DE 
INFORMÁTICA AO LABORATÓRIO DAS UN IDADES ESCO LARES 
Adi tamento: Pro rroga-se o prazo contratado por mais 12 (doze meses) meses . 

Pelo presente instrum ento pari icul ar de contrato de prestação de serviços e na melhor form a de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNIC ÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídi ca de direito público interno, com sede à Praça Pedro 
Torres, nº I 00, inscrita no CN P J sob o nº 46 .634. IO1 /0001 - I 5, neste ato em competência delegada através do Decreto nº 
10 .011 de 16 de setembro de 201 4, representado pelo Secretário Muni cipal de Educação, VA LDIR GONZALEZ 
PAI XÃO JÚNIOR, bras il eiro , divorciado, res idente e domi cili ado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG nº. 
16. 145.461-6 e inscri to no CPF sob nº. 072.011.668-67 e de out ro lado, como CONTRATA DA, a empresa ANTÔNIO 
MA RCOS DOLARA, inscri to no CN PJ/MF sob o nº 18.283.737/0001-24, sedi ada nesta cidade na Av. Ediberto Roque 
Sforsi m, nº 224, Conjunto Hab. Roque Ortiz Filho, com base no processo administrativo e pregão ac ima mencionado, e 
ainda com fund amento nas di spos ições da lei federa l nº. 8.666 de 2 1 de j unho de 1.983 têm entre si, como justo e avençado, 
o presente instrum ento que mu tuamente aceitem e rec iprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRI MEIRA: As partes mutuamente ace itam e rec iprocamente outorgam o aditamento do instrumento entre 
ambas ce lebrado em 22 de j ulho de 201 5, nos autos do Processo Administrativo acima descri to , pelos motivos dev idamente 
autorizados e justificados, pro rrogando o prazo contratado por mais 12 (doze) meses, de 22/07/2018 a 21/07/2019, 
mantendo-se o va lor mensal contratado em 2.076,06 (Dois mil e setenta e seis rea is e se is centavos), sem reajustes. 

CLÁUSULA SECUN DA: As paries ratifi cam as demais cláusul as do inst'.;!JJ)er~to. ora aditado. 

E, por estarem ass im , j ustos e contratados, ass inam o presente instrume 1to pari icul ar, 
que va i ass inado por duas testemunhas, para os dev idos efeitos legais. / / 
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ANTONIO MARCOS DOLARA 
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